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LIVRO N.0 FLS. N.o 

D E C R E T O Nº 1 . 720/74 

de 08 de maio de 1974 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos , usan 

de suas atribuiçÕes que lhe confere o Decreto-Lei Complementar nº 9 , de 31/ 12/69 , arti go 3 

Ítem V, e de acordo com a Lei nº 1.698 de 6 de dezembro de 1973, artigo 4º , letra "b", 

O E C R E T A: 

Artigo 1º - As verbas constantes da tabela explicativa das de: 

pesas orçamentárias , codificadas sob nÚmeros abaixo mencionados passam a ter as seguintes d: 

crimi naçõ es : 

1702- 3- 3120 . 05 - Material de Consumo - Governo e Administração Geral 

1702-4- 3120 . 05 - Material de Consumo - Governo e Administração Geral 

2805- 1-4110.42 - Obras PÚblicas - Viação , Transportes e Comunicações 

2806 - 4130 . 42 - Equipamentos e Instalações - Viação , Transportes e Comunica -

çoes ••• •.•••••. •.• •.•••.••....•• . • . ... • · · · · · · · · • • • · • • · · · • · • · 

250 .000,1 

279 .000,( 

110.000,( 

699 .000 ,( 

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua pub1: 

caçao, revogadas as dis posições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 08 de maio 

1974. 

Sérgio 

Pref · o Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito , aos oito die 

do mes de maio de mil novecentos e setenta e quatro . 

Terezinha dos ~ -õjio 
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